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Chuveiros e torneiras elétricas 

Dimensão produto: pela ótica da demanda, todos os chuveiros seriam vistos, 
pelos consumidores, como concorrentes independentemente das distinções de 
preços existentes entre eles. Nessa mesma linha, todas as torneiras elétricas 
seriam consideradas substitutas entre si, independentemente da distinção de 
preço existente. O mercado de chuveiros e torneiras elétricas foi analisado em 
precedentes do Cade como um mercado relevante específico. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência:  08700.007513/2022-80 (DX Ventures Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, Gerdau Aços Longos S.A. e 
Brasil ao Cubo S.A.);  

08700.003993/2021-29 (Dexco S.A. e Atacado Brasileiro da Construção S.A.); e 

08700.002721/2015-63 (Duratex S.A. e Duchacorona Ltda.). 
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